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Artigo 1o - As lrodovias vicinais, no ambito do-

cid e mater-se ostensivamente dili-

Ed dad diuturnamente pelos Batalhões

E co de [Polícia Rodoviária da Polícia Mi

ne o lifar, com o objetivo de preservar

õ ad a drdem, prestar socorros de urgên-

gente para inibir, coibir e repri-

eventuais ações delituosas. -

olícia Militar podera celebrar

segurar aos seus Batalhões Rodovia

bs os recursos necessarios ao pa-

Artigo 3o — Asldespesas decorrentes com a execu

do ações orçamentárias próprias,con

sitnadas no orçamento vigente, su-

plgmentadas, se necessário, devendo

osl orçamentos futuros destinar re-

cufsos específicos para o fiel cum-

primento desta lei.

Artigo 4o - (0)

| obhetivos da presente lei, no prazo

del 90 (noventa) dias.

Poder Executivo regulamentara os
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Artigo 5o — Esth lei entrara em vigor na data

de bua publicação.

Salh das Sessões,

Í
q

Divisão de Cri-namento Legislativo Peppirado AFANASTO JAZADJT
Esta provo cão contém

La cinoturas »

SDC, 30/t% n99$

Cato volts JUSTIFICATIVA

“

À dxceção das rodovias federais,

todas as demais rodovias no Estafio de São Paulo são patrulhadas

pela Polícia Militar, através de seus Batalhões Rodoviários,

conhecidos popularmente como "Polícia Rodoviária Estadual.

Essá trabalho de patrulhamento

é desenvolvido em consonância kom a legislação federal que

atribui, com exclusividade, a Holícia Militar o policiamento

ostensivo nas estradas, conforme (o) que dispoem fo) De-

creto-Lei no 667, de julho del 1969 (artigo 3o, letras "a!,

"pt e fc!) e Decreto no 88.717 de 30 de setembro de 1983

(artigo 2o, número 27).

O pfimeiro reorganiza as Polícias

Militares e os Corpos de Bomieiros militares dos Estados,

dos Territórios e do Distrito ederal e o segundo, estabelece

o Regulamento para as Polícias Militares e Corpos de Bombeiros

Militares.
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Os |dois diplomas legais definem

competências, estrutura e organização das Polícias Militares,

além de estabelecer hierarquia dd pessoal, instrução, armamento,

justiça e disciplina.

O Wfresente projeto de lei visa,

pois, compatibilizar o ordenamefto jurídico vigentes de modo

a permitir que as estradas vicinais possam ser melhor patrulhadas

pela Instituição a qual incumbe alatividade.

Certamente que To) patrulhamento

das rodovias vicinais desenvolvido pelos Batalhões da Polícia

Militar daraã maior segurança dos usuários, normalmente tão

expostos a assaltos e agressods de marginais ao longo das

rodovias.

E ctrtamente, também, os acidentes

de transito diminuirao nessas lestradas vicinais, visto que

so a presença do policial milita já serve para inibir aqueles

que costumam desrespeitar as letis, praticando com muita fre-

quência o excesso de velocidade.

Por| todas estas razões, peço

e espero a aprovação de meus nobrds pares.
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